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PARECER CONJUNTO N° 642/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 367/2015 
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, "denomina Praça 

Emilio Pizzo, o logradouro inominado, localizado no Distrito de Vila Prudente, Subprefeitura de 
Vila Prudente". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade nos termos de substitutivo, para ajustar a descrição do logradouro, nos termos 
sugeridos pelo Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer 
favorável, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto deve prosperar. Portanto, o parecer é favorável, nos termos do 
substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, favorável é o parecer, nos 
termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 30.05.2017. 
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